
ESTADO DE SERGIPE
cÂnnana MUNTcTPAL DE LARANJEIRAS

DECRETO N: O 9, , DE 16 DE FEVEREIRO DE2023.

DECLARA COMO PONTO
FACULTATIVO O DIA QUE MENCIONA E
oÁ pnovroÊrucns coRRELATAS.

o pRESTDENTE oa cÂrrlrlRA MUNrcrpAL DE LARANJETRAS/sE, no
uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Laranjeiras/SE, e considerando o Carnaval 2023:

DECRETA

Art. 1o - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, em todos os órgãos integrantes do
Poder Legislativo Municipal, o expediente dos dias 20. 2í e 22 de fevereiro de 2023.

AÍ1. 20 - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades legislativas que por
ventura surjam em caráter de urgên

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as dispos

Sala da Presidên 16 de fevereiro de 2023.
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